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POOER LEGISLÂYIVO

CÂMÀRA MUNICIPAL DE PRÂTA
CÀ§A JÉSl., OE OIJEIROZ flÂ}lo§

PRÂ?A.PÂRÂIâÂ

coMrssÃo DE LEcrsLAÇÃo, rusrrÇA E REDAÇÃO

Parecer n" AA5/2026.

EMENTA: DI§PÕE SOBR.E A AITERAÇÃO DA LEI ORDINÁRIA
N" 162/2416, DE 04 DE MARÇO DE 20\6, QIJE INSTITUI NO
Âusrro Do MuNrcÍpro »r pRATA o pRocRAMA BoLsA
ATT,ETA E DÁ OUTRÁ.S PROYIDÊNCIAS.

RELATORIO

Chegou a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redaçáa, para análise e

emissão de parecer, o Projeto de Lei 006/2A26, de autoria do Poder Executivo

Municipal, que altera dispositivos da Lei n" 16212016. redefinindo critérios e valores do

Programa Bolsa Atleta.

E o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Compete a esta Comissão examinar a Constirucionalidade, Legalidade e

Técnica legislativa.

Â materia encontra respalclo no art. 30 e no art. 217 da Constituição da

República Federativa do Brasil de 1988. Senda assim, não se verifica afronta a

princípios constitucionais.

A criação e modificação de programas municipais de incentivo ao esporte são

juridicamente possíveis. Porém, esta Comissão ressalta a necessidade de observância

daLei Complementar n" 101 de 2000 e aíndicaçáo clara da dotaçáo orçamentárra.

Sugere-se a verificação quanto à espécie normativa adeqaada, a correção da

numeração do §4" (salto do §2" para §4") e a revisão formal daredaçáo.
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Diante do exposto, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação entende que

o Projeto de Lei n" 006/2A26 é constitucional, é juridicamente admissível e respeita

a competência legislativa do Município e a iniciativa do Poder Executivo. Desta

forma, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei.

Cônara de Yereadores de Prata/PB, 24 defewreiro de 2026.

Anastácio Wagner Sousa Baros
Membro da Comissão
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